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CONTRATO Nº 058/2024 

CONTRATO FIRMADO ENTRE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

LACERDA E SEGUROS SURA S.A - PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 020/2024 DECORRENTE DA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 022/2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA, pessoa jurídica de direito 

público, inscrita no CNPJ nº 01.614.519/0001-22, com sede na Rua 16 de Julho, nº 815, 

Centro, Nova Lacerda/MT, CEP: 78243-000, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Uilson José da Silva, doravante denominada CONTRATANTE; 

SEGUROS SURA S.A inscrita no CNPJ nº 33.065.699/0001-27, com sede na Avenida 

Padre Antônio José dos Santos, nº 1530, Cidade Monções, São Paulo/SP, CEP: 04563-004, 

neste ato representada por seu representante legal, doravante denominada 

CONTRATADA; 

Resolvem celebrar o presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente contrato é a contratação da empresa SEGUROS SURA S.A., 

inscrita no CNPJ nº 33.065.699/0001-27, para a prestação de SERVIÇOS DE 

SEGURO TOTAL PARA VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE NOVA LACERDA, 

pconforme especificações e valores apresentados na tabela abaixo: 

Item Veículo Preço Unitário 

(R$) 

2 Ambulância Fiat Fiorino, Placa: QCO-4H85 4.090,00 

6 Caminhonete Mitsubishi L200, Placa: QCR-8E82 4.950,00 

7 Voyage 1.6, Placa: QCU-1420 3.600,00 

9 Renault Master Minibus 16P, Placa: QCY-8188 6.900,00 

10 Fiat Uno, Placa: NJV-7E65 2.570,00 

11 Fiat Uno Flex, Placa: OBK-9A22 2.570,00 

15 Caminhão Melosa MB 1718, Placa: INE-4H88 4.890,00 

18 Caminhonete Toyota Bandeirante, Placa: JYB-5956 4.450,00 

19 Ambulância Mercedes Benz 415 Marimar, Placa: QBZ-9C51 6.190,00 

20 Fiat Doblò Essence 7L, Placa: QCM-7J96 4.590,00 

21 Saveiro CS ST MB, Placa: QBP-2250 3.140,00 

29 Caminhão Cavalinho Iveco 6X4, Placa: NPM-7I06 10.000,00 

30 Renault Duster Oroch Expresa 1.6, Placa: RCH-7F83 3.890,00 

31 Mitsubishi Triton L200 Sport 21/21, Placa: RCC-1G21 4.940,00 

32 Renault Duster Oroch Expresa 1.6, Placa: RCH-8A43 3.800,00 

36 Fiat Ducato Green Car 16P, Placa: QBX-4B98 8.000,00 

41 Fiat Toro Endurance, Placa: RCD-9E88 4.490,00 

42 Ambulância M Benz, Placa: RAS-5G94 5.690,00 
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43 Van Sprinter 516 K53A, Placa: RCF-3B61 8.900,00 

45 Caminhonete Hilux, Placa: RCG-7B47 5.400,00 

47 Caminhonete Hilux, Placa: RCE-0J62 7.000,00 

48 Veículo Fiat Strada, Placa: RAP-1A61 3.800,00 

49 Caminhonete Hilux, Placa: RCM-6C76 5.240,00 

53 Ambulância Mercedes Sprinter, Placa: RAX-8E67 6.490,00 

54 Chevrolet Spin, 7 lugares, Placa: RRL-6B28 4.090,00 

55 Volkswagem Gol, Placa: RCM-2B45 3.600,00 

56 Volkswagem Gol, Placa: RCB-1G06 2.475,72 

57 Chevrolet Spin, Placa: RRL-6A98 4.000,00 

62 Veículo Fiat Weekend Adventure, Placa: QBL-8C59 3.500,00 

63 Ambulância Fiat Scudo, Placa: SSD-6F37 5.490,00 

64 Ambulância Fiat Strada Adventure, Placa: SCI-2A91 4.090,00 

65 Veículo Fiat Strada Volcano, Placa: SCQ-7B31 4.500,00 

66 Veículo Fiat Mobili Like 1.0 2024, Placa: RBZ-3I38 3.100,00 

Valor Total do Contrato: R$ 160.425,72 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a contar da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por períodos de 12 (doze) ou 24 (vinte e quatro) meses, 

prorrogável por até 10 anos na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133 de 2021. 

2.2 Considera-se extinto o contrato antes do prazo exposto acima o total cumprimento e 

entrega do objeto. 

2.3 A Administração Pública regerá esse contrato pelos princípios da Supremacia do 

Interesse Público sobre o Privado e pela Indisponibilidade do Interesse Público dentro do 

Regime de Direito Público. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$ 160.425,72 (cento e sessenta mil e quatrocentos 

e vinte e cinco reais e setenta e dois centavos). 
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5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-

se definidos no Termo de Referência anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano e independentemente de pedido do contratado, os preços 

poderão ser reajustados mediante a aplicação pelo contratante do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo – INPC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade. 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado de acordo 

com o contrato e seus anexos. 

8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

8.3 Notificar o Contratado por escrito sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, às suas expensas. 

8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 

8.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

conforme o art. 143 da Lei nº 14.133 de 2021. 

8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
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8.8 Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

8.9 Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto. 

9.2 A Contratada deverá indicar um preposto para representá-la na execução do contrato. 

9.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior. 

CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133 de 2021 o contratado 

que: 

• Der causa à inexecução parcial do contrato; 

• Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

• Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato. 

10.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as sanções de 

advertência, impedimento de licitar e contratar, declaração de inidoneidade, e multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos da 

seguinte dotação orçamentária: 
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• Proj./Ativ.: 2.009 - Manutenção e encargos do Departamento de Administração e 

Recursos Humanos 

o Dotação: 146 - Material de consumo 

o Fonte de Recurso: 3.3.90.30.01.00.00.00 – Consumo 

o Recurso: Próprio 

• Proj./Ativ.: 2.083 - Manutenção do Transporte Escolar 

• Proj./Ativ.: 2.025 - Manutenção da Secretaria Adjunta de Frotas e Estradas Vicinais 

o Despesa: 202 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

o Fonte de Recurso: 3.3.90.00.00.00.00.00 - 0500 

o Centro de Custo: 33 

o Recurso: Próprio 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Comodoro/MT para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação. 

Nova Lacerda, 16 de agosto de 2024. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LACERDA 

UILSON JOSÉ DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 

SEGUROS SURA S.A. 

Representante Legal 

 


